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AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A CON-

CEDER ÀDiANTAMENTa AO FUNCIONÁRIO RES

PaNSÁVEL PELAS AMBULÂNCIAS, PARA FA --

ZER FACE ÃS DESPESAS DE VIAGEM DOS MO

TORISTAS AOS HOSPITAIS FORA DO muwzcf

P10f NUM RALO ACIMA DE 100 Km. "
l

ZOAR DIAS DE GÓES, Prefeito do Muni.ci

pio de Pi.lar do Sulr Estado de são Paulo, no uso de suas atrIbuI -

çÕes [egai.s, faz saber que a Câmara Mun]c]pa] aprovou e e].e sanci9

na e promulga a seguinte Lel:

ART. le - Fica o Executivo Munlclpalr
autorizado a conceder um

adiantamento no valor de um salãri.o mini.mo, ao funci.onãrio respon-

sável pelas ambulâncias, para fazer face às despesas de viagens

dos motora.stas aos hospitais, fora do Munlcilplor num ralo acima de

i.00 Km.

adiantamento, sela efetuada

ao Departamento Financeiro da Prefei.tuta e sujeita à sua aprovação

após o que, pudera ser concedido novo adiantamento

20 A prestação de contas doART l a

ART. 3e - Esta Lei. entrara em vigor

na data de sua pu?Jj.cação ,
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revogadas as dlsposi.ções em contrãri.o

Prefeito Munlclpa

Regi.strada e publi.cada na Secretaria

da Prefei.tuta Municipal de Pilar do Sulf na data supra.
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